
TEMA 16
Maus-tratos contra 
animais no Brasil



INSTRUÇÕES PARA A REDAÇÃO
1. O rascunho da redação deve ser feito no espaço apropriado.
2. O texto definitivo deve ser escrito à tinta, na folha própria, em até 30 linhas.
3. A redação que apresentar cópia dos textos da Proposta de Redação ou do Caderno de Questões terá o número de linhas copiadas
    desconsiderado para a contagem de linhas. 
4. Receberá nota zero, em qualquer das situações expressas a seguir, a redação que:
    4.1. tiver até 7 (sete) linhas escritas, sendo considerada “texto insuficiente”.
    4.2. fugir ao tema ou que não atender ao tipo dissertativo-argumentativo.
    4.3. apresentar parte do texto deliberadamente desconectada do tema proposto.
    4.4. apresentar nome, assinatura, rubrica ou outras formas de identificação no espaço destinado ao texto.
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PROPOSTA DE REDAÇÃO
A partir da leitura dos textos motivadores e com base nos conhecimentos construídos ao longo de sua   
formação, redija texto dissertativo-argumentativo em modalidade escrita formal da língua portuguesa  
sobre o tema ‘‘Maus-tratos contra animais no Brasil’’, apresentando proposta de intervenção que respeite 
os direitos humanos. Selecione, organize e relacione, de forma coerente e coesa, argumentos e fatos para 
defesa de seu ponto de vista.

TEXTOS MOTIVADORES
TEXTO I

Embora o Brasil e o mundo tenham feito uma série de avanços no que se refere à proteção dos 
bichos na última década – sancionando leis e formalizando regras específicas para que a crueldade 
apresente uma queda – ainda nos deparamos com muitos episódios de maus-tratos a animais, 
provando que muitos esforços ainda devem ser feitos para mudar esse terrível cenário.

O abandono, a negligência e a crueldade pura e simples praticada por muitas pessoas ainda 
provoca choque em quem luta pelos direitos e a proteção dos bichinhos; levantando, mais uma vez, 
a polêmica sobre os motivos de quem age de maneira tão fria executando maus-tratos a animais.

TUBALDINI, R. Maus-tratos a animais ainda são realidade no Brasil. Disponível em: http://www.cachorrogato.com.br. Acesso em: 07 abr. 2016 (fragmento).

TEXTO III

Disponível em: https://www.instagram.com. 
Acesso em: 23 set. 2020.

TEXTO IV
Senado aprova pena maior, de até cinco anos, 

para maus-tratos contra cães ou gatos
O Senado aprovou em votação simbólica um projeto 
que estabelece pena de dois a cinco anos de reclusão 
para quem praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir 
ou mutilar cão ou gato. O texto também prevê multa 
e proibição da guarda para quem praticar crimes 
desse tipo contra os animais. O projeto altera a Lei 
de Crimes Ambientais. Atualmente, a legislação 
prevê pena de detenção de 3 meses a 1 ano e multa 
para quem pratica os atos contra animais silvestres, 
domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos. A 
pena é aumentada de um sexto a um terço se o crime 
causa a morte do animal. 

Gustavo Garcia; Sara Resende. Disponível em: https://g1.globo.com. 
Acesso em: 23 set. 2020 (fragmento).

TEXTO II
Ainda que a fiscalização tenha deixado muito a desejar ao longo dos anos, a legislação que fala dos 
maus-tratos aos animais é relativamente antiga. Sob o número 9.605, ela foi publicada originalmente 
em 12 de fevereiro de 1998, e faz parte da Lei de Crimes Ambientais. Mas, para que não restem 
dúvidas: maus-tratos aos animais é crime. Isso está no artigo 32 da Lei de Crimes Ambientais. 
A mesma que criminaliza, “praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 
domésticos ou domesticados”.

Saiba o que é e como funciona a lei de maus-tratos aos animais. Disponível em: https://www.petz.com.br. Acesso em: 23 set. 2020 (adaptado).


